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F 4 3 90 0 111 2.184.428

26 783 1462 1276 CONSTRUCAO DE CONTORNO FERROVIARIO - NO MU-
NICIPIO DE SAO FRANCISCO DO SUL - NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

249.770

26 783 1462 1276 0042 CONSTRUCAO DE CONTORNO FERROVIARIO - NO MUNI-
CIPIO DE SAO FRANCISCO DO SUL - NO ESTADO DE
SANTA CATARINA - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

249.770

F 4 3 90 0 111 249.770

TOTAL - FISCAL 17.295.758

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.295.758

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0515 INFRA-ESTRUTURA HIDRICA 39.016.178

P R O J E TO S

18 544 0515 10G4 IMPLANTACAO DO SISTEMA ADUTOR BARRAGEM CAPI-
VARA NO ESTADO DA PARAIBA

12.000.000

18 544 0515 10G4 0025 IMPLANTACAO DO SISTEMA ADUTOR BARRAGEM CAPI-
VARA NO ESTADO DA PARAIBA - NO ESTADO DA PARAI-
BA

12.000.000

F 4 3 30 0 100 12.000.000

18 544 0515 5924 CONSTRUCAO DA BARRAGEM DO PEAO NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

27.016.178

18 544 0515 5924 0101 CONSTRUCAO DA BARRAGEM DO PEAO NO ESTADO DE
MINAS GERAIS - NO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PA-
RAISO - MG

27.016.178

F 4 3 30 0 100 27.016.178

TOTAL - FISCAL 39.016.178

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 39.016.178

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1458 VETOR LOGISTICO LESTE 15.000.000

P R O J E TO S

26 782 1458 10IX ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - ENTRONCA-
MENTO BR-116/259/451 (GOVERNADOR VALADARES) - EN-
TRONCAMENTO MG-020 - NA BR-381 - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

15.000.000

26 782 1458 10IX 0031 ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - ENTRONCA-
MENTO BR-116/259/451 (GOVERNADOR VALADARES) -
ENTRONCAMENTO MG-020 - NA BR-381 - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

15.000.000

F 4 3 90 0 111 15.000.000

1460 VETOR LOGISTICO NORDESTE MERIDIONAL 11 . 0 0 0 . 0 0 0

P R O J E TO S

26 783 1460 1K25 CONSTRUCAO DA VARIANTE FERROVIARIA (EF-431) DE
CAMACARI - NO ESTADO DA BAHIA

11 . 0 0 0 . 0 0 0

26 783 1460 1K25 0029 CONSTRUCAO DA VARIANTE FERROVIARIA (EF-431) DE
CAMACARI - NO ESTADO DA BAHIA - NO ESTADO DA
BAHIA

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 111 11 . 0 0 0 . 0 0 0

<!ID1170745-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes e
da Integração Nacional, crédito suplementar no valor global de R$ 97.311.936,00
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso XIX, da Lei no 11.647, de 24
de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor dos Ministérios dos Transportes e da Integração Nacional, crédito suplementar no valor global de
R$ 97.311.936,00 (noventa e sete milhões, trezentos e onze mil, novecentos e trinta e seis reais), para
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1461 VETOR LOGISTICO CENTRO-SUDESTE 41.000.000

P R O J E TO S

26 782 1461 111V APOIO A CONSTRUCAO DO RODOANEL - TRECHO SUL -
NO ESTADO DE SAO PAULO

41.000.000

26 782 1461 111V 0035 APOIO A CONSTRUCAO DO RODOANEL - TRECHO SUL -
NO ESTADO DE SAO PAULO - NO ESTADO DE SAO PAU-
LO

41.000.000

F 4 3 90 0 100 750.000
F 4 3 90 0 111 40.250.000

TOTAL - FISCAL 41.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 41.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1457 VETOR LOGISTICO CENTRO-NORTE 14.861.560

P R O J E TO S

26 784 1457 5750 CONSTRUCAO DAS ECLUSAS DE TUCURUI - NO RIO TO-
CANTINS - NO ESTADO DO PARA

14.861.560

26 784 1457 5750 0015 CONSTRUCAO DAS ECLUSAS DE TUCURUI - NO RIO TO-
CANTINS - NO ESTADO DO PARA - NO ESTADO DO PARA

14.861.560

F 4 3 90 0 111 14.861.560

1462 VETOR LOGISTICO SUL 2.434.198

P R O J E TO S

26 783 1462 1K24 CONSTRUCAO DE CONTORNO FERROVIARIO - NO MU-
NICIPIO DE JOINVILLE - NO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA

2.184.428

26 783 1462 1K24 0042 CONSTRUCAO DE CONTORNO FERROVIARIO - NO MUNI-
CIPIO DE JOINVILLE - NO ESTADO DE SANTA CATARINA
- NO ESTADO DE SANTA CATARINA

2.184.428
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F 4 3 90 0 111 2.184.428

26 783 1462 1276 CONSTRUCAO DE CONTORNO FERROVIARIO - NO MU-
NICIPIO DE SAO FRANCISCO DO SUL - NO ESTADO DE
SANTA CATARINA

249.770

26 783 1462 1276 0042 CONSTRUCAO DE CONTORNO FERROVIARIO - NO MUNI-
CIPIO DE SAO FRANCISCO DO SUL - NO ESTADO DE
SANTA CATARINA - NO ESTADO DE SANTA CATARINA

249.770

F 4 3 90 0 111 249.770

TOTAL - FISCAL 17.295.758

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.295.758

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0515 INFRA-ESTRUTURA HIDRICA 39.016.178

P R O J E TO S

18 544 0515 10G4 IMPLANTACAO DO SISTEMA ADUTOR BARRAGEM CAPI-
VARA NO ESTADO DA PARAIBA

12.000.000

18 544 0515 10G4 0025 IMPLANTACAO DO SISTEMA ADUTOR BARRAGEM CAPI-
VARA NO ESTADO DA PARAIBA - NO ESTADO DA PARAI-
BA

12.000.000

F 4 3 30 0 100 12.000.000

18 544 0515 5924 CONSTRUCAO DA BARRAGEM DO PEAO NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

27.016.178

18 544 0515 5924 0101 CONSTRUCAO DA BARRAGEM DO PEAO NO ESTADO DE
MINAS GERAIS - NO MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PA-
RAISO - MG

27.016.178

F 4 3 30 0 100 27.016.178

TOTAL - FISCAL 39.016.178

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 39.016.178

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1458 VETOR LOGISTICO LESTE 15.000.000

P R O J E TO S

26 782 1458 10IX ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - ENTRONCA-
MENTO BR-116/259/451 (GOVERNADOR VALADARES) - EN-
TRONCAMENTO MG-020 - NA BR-381 - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS

15.000.000

26 782 1458 10IX 0031 ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - ENTRONCA-
MENTO BR-116/259/451 (GOVERNADOR VALADARES) -
ENTRONCAMENTO MG-020 - NA BR-381 - NO ESTADO DE
MINAS GERAIS - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

15.000.000

F 4 3 90 0 111 15.000.000

1460 VETOR LOGISTICO NORDESTE MERIDIONAL 11 . 0 0 0 . 0 0 0

P R O J E TO S

26 783 1460 1K25 CONSTRUCAO DA VARIANTE FERROVIARIA (EF-431) DE
CAMACARI - NO ESTADO DA BAHIA

11 . 0 0 0 . 0 0 0

26 783 1460 1K25 0029 CONSTRUCAO DA VARIANTE FERROVIARIA (EF-431) DE
CAMACARI - NO ESTADO DA BAHIA - NO ESTADO DA
BAHIA

11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 111 11 . 0 0 0 . 0 0 0

<!ID1170745-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes e
da Integração Nacional, crédito suplementar no valor global de R$ 97.311.936,00
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso XIX, da Lei no 11.647, de 24
de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor dos Ministérios dos Transportes e da Integração Nacional, crédito suplementar no valor global de
R$ 97.311.936,00 (noventa e sete milhões, trezentos e onze mil, novecentos e trinta e seis reais), para
atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1461 VETOR LOGISTICO CENTRO-SUDESTE 41.000.000

P R O J E TO S

26 782 1461 111V APOIO A CONSTRUCAO DO RODOANEL - TRECHO SUL -
NO ESTADO DE SAO PAULO

41.000.000

26 782 1461 111V 0035 APOIO A CONSTRUCAO DO RODOANEL - TRECHO SUL -
NO ESTADO DE SAO PAULO - NO ESTADO DE SAO PAU-
LO

41.000.000

F 4 3 90 0 100 750.000
F 4 3 90 0 111 40.250.000

TOTAL - FISCAL 41.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 41.000.000

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1457 VETOR LOGISTICO CENTRO-NORTE 14.861.560

P R O J E TO S

26 784 1457 5750 CONSTRUCAO DAS ECLUSAS DE TUCURUI - NO RIO TO-
CANTINS - NO ESTADO DO PARA

14.861.560

26 784 1457 5750 0015 CONSTRUCAO DAS ECLUSAS DE TUCURUI - NO RIO TO-
CANTINS - NO ESTADO DO PARA - NO ESTADO DO PARA

14.861.560

F 4 3 90 0 111 14.861.560

1462 VETOR LOGISTICO SUL 2.434.198

P R O J E TO S

26 783 1462 1K24 CONSTRUCAO DE CONTORNO FERROVIARIO - NO MU-
NICIPIO DE JOINVILLE - NO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA

2.184.428

26 783 1462 1K24 0042 CONSTRUCAO DE CONTORNO FERROVIARIO - NO MUNI-
CIPIO DE JOINVILLE - NO ESTADO DE SANTA CATARINA
- NO ESTADO DE SANTA CATARINA

2.184.428
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1461 VETOR LOGISTICO CENTRO-SUDESTE 10.000.000

P R O J E TO S

26 783 1461 1D69 CONSTRUCAO DO CONTORNO E PATIO FERROVIARIO
DE TUTOIA - NO MUNICIPIO DE ARARAQUARA - NO ES-
TADO DE SAO PAULO

10.000.000

26 783 1461 1D69 0035 CONSTRUCAO DO CONTORNO E PATIO FERROVIARIO DE
TUTOIA - NO MUNICIPIO DE ARARAQUARA - NO ESTA-
DO DE SAO PAULO - NO ESTADO DE SAO PAULO

10.000.000

F 4 3 90 0 111 10.000.000

1462 VETOR LOGISTICO SUL 22.295.758

P R O J E TO S

26 782 1462 10JQ ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - SAO FRANCIS-
CO DO SUL - JARAGUA DO SUL - NA BR-280 - NO ES-
TADO DE SANTA CATARINA

22.295.758

26 782 1462 10JQ 0042 ADEQUACAO DE TRECHO RODOVIARIO - SAO FRANCIS-
CO DO SUL - JARAGUA DO SUL - NA BR-280 - NO ES-
TADO DE SANTA CATARINA - NO ESTADO DE SANTA CA-
TA R I N A

22.295.758

F 4 3 90 0 100 750.000

F 4 3 90 0 111 21.545.758

TOTAL - FISCAL 58.295.758

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 58.295.758

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0515 INFRA-ESTRUTURA HIDRICA 39.016.178

P R O J E TO S

18 544 0515 10GJ CONSTRUCAO DO CANAL DE INTEGRACAO CASTA-
NHAO-REGIAO METROPOLITANA DE FORTALEZA NO ES-
TADO DO CEARA

39.016.178

18 544 0515 10GJ 0023 CONSTRUCAO DO CANAL DE INTEGRACAO CASTA-
NHAO-REGIAO METROPOLITANA DE FORTALEZA NO ES-
TADO DO CEARA - NO ESTADO DO CEARA

39.016.178

F 4 3 30 0 100 39.016.178

TOTAL - FISCAL 39.016.178

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 39.016.178

<!ID1170746-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Transfere para a Rádio 880 Ltda. a con-
cessão outorgada à Rádio Universitária Me-
tropolitana Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda curta, no Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e nos termos do
art. 94, item 3, alínea "a", do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica transferida a concessão outorgada à Rádio Uni-
versitária Metropolitana Ltda. pelo Decreto no 46.435, de 16 de julho
de 1959, renovada mediante o Decreto no 88.889, de 19 de outubro de
1983, para a Rádio 880 Ltda. explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda curta, no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo no 53000.002326/2003).

Art. 2o A exploração do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é transferida por este Decreto, reger-se-á pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID1170757-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Transfere para a Rádio 880 Ltda. a con-
cessão outorgada à Rádio Universitária Me-
tropolitana Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no
Município do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e nos termos do
art. 94, item 3, alínea "a", do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica transferida a concessão outorgada à Rádio Uni-
versitária Metropolitana Ltda. pelo Decreto no 46.277, de 27 de junho
de 1959, renovada mediante o Decreto de 26 de agosto de 1998,
publicado no Diário Oficial da União do dia seguinte, aprovado pelo
Decreto Legislativo no 737, de 27 de julho de 2005, para a Rádio 880
Ltda. explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no Município do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro (Processo no 53000.002325/2003).

Art. 2o A exploração do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é transferida por este Decreto, reger-se-á pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID1170764-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Transfere a concessão outorgada à Sociedade Ste-
reosul de Radiodifusão Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, no Muni-
cípio de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
para a Rádio Sociedade de Volta Redonda Ltda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e nos termos do
art. 94, item 3, alínea "a", do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica transferida a concessão outorgada à Sociedade Ste-
reosul de Radiodifusão Ltda. pelo Decreto no 96.585, de 25 de outubro de
1988, renovada pelo Decreto de 20 de agosto de 2002, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 21 de agosto de 2002, cuja aprovação se deu pelo
Decreto Legislativo no 209, de 8 de abril de 2005, para explorar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,
no Município de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, para a Rádio
Sociedade de Volta Redonda Ltda. (Processo no 53000.024924/2003-19).

Art. 2o A exploração do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é transferida por este Decreto, reger-se-á pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID1170765-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Transfere para a Rádio 880 Ltda. a concessão ou-
torgada à Rádio Grande Belo Horizonte Ltda., pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora em on-
da média, no Município de Pedro Leopoldo, Es-
tado de Minas Gerais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e nos termos do
art. 94, item 3, alínea "a", do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica transferida a concessão outorgada à Rádio Gran-
de Belo Horizonte Ltda., originariamente deferida à Rádio Cauê Ltda.
pela Portaria MVOP no 712, de 19 de novembro de 1956, renovada
pelo Decreto no 91.817, de 22 de outubro de 1985, para a Rádio 880
Ltda. explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no Município de Pedro Leopoldo, Estado de
Minas Gerais (Processo no 53000.014641/2005).

Art. 2o A exploração do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é transferida por este Decreto, reger-se-á pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID1170766-0>

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008

Transfere a concessão da Rádio Universi-
tária Metropolitana Ltda., para a Rádio e
Televisão Capital Ltda., explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Brasília, Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e nos termos do
art. 94, item 3, alínea "a", do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica transferida a concessão outorgada à Rádio Uni-
versitária Metropolitana Ltda., pelo Decreto no 58.246, de 22 de abril
de 1966, renovada pelo Decreto no 96.008, de 3 de maio de 1988, e
pelo Decreto de 27 de agosto de 1998, publicado no Diário Oficial da
União do dia 28 subseqüente, cuja aprovação se deu pelo Decreto
Legislativo no 25, de 16 de março de 2001, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Brasília, Distrito Federal, para a Rádio e Televisão Capital
Ltda. (Processo no 53000.006459/2002-53).

Art. 2o A exploração do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é transferida por este Decreto, reger-se-á pelo Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa




